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ESTATUTO DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE
LEI 8.069 DE 13-07-1990

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — ART 15 DA LEI 8.666/93 - REGULAMENTA

EMENTA

DECRETO Nº 3.931, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e

nos termos do disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETA: Art. 1º As

contratações de serviços, a locação e a aquisição de bens quando efetuadas pelo Sistema de Registro de

Preços, no âmbito da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas

públicas, sociedade de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União,

obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as

seguintes definições: I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de

Preços dele decorrente; e IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. Art. 2º Será adotado, preferencialmente, o SRP nas

seguintes hipóteses: I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações freqüente s; II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas

atribuições; III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento

a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e IV - quando pela natureza do objeto não for

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. Parágrafo único. Poderá ser

realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática, obedecida a legislação

vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3º A licitação para

registro de preços será realizada na modalidade concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº

8.666, de 1993, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. § 1º Excepcionalmente poderá ser

adotado o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade. § 2º Caberá ao órgão gerenciador a prática de

todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte: I - convidar, mediante

correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de

preços; II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo

a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e

racionalização; III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição

à competição for admissível pela lei; IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à

identificação dos valores a serem licitados ; V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância

com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico; VI - realizar todo o

procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o

encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços,



providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos

participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preç


